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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 85, de 13 de junho de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.523/19.
Nos termos da exposição de motivos, visa o projeto de lei alteração da Lei Municipal nº 5.523/2019, que trata sobre gratificação de difícil acesso.

O objetivo apresentado é alterar a lei para que todos os servidores que atuam em prédio públicos municipais numa distância superior de 4,5 km da sede do Executivo passem a receber difícil acesso, e não apenas os efetivos.

Visa, também, a inclusão da Escola Municipal de Ensino Fundamental José de Anchieta no Anexo I da Lei referida e a retirada da Escola Municipal Bispo Pedro Fernandes Sardinha, uma vez que está desativada.

Ainda, busca a revisão e atualização da gratificação por URM, passando de 0,12 para 0,18 URM.

Preliminarmente, a matéria encontra-se inserida na competência conferida ao Prefeito conforme dispõe a alínea “c” do inciso II do §1º do art. 61 da Constituição Federal, aplicado por simetria aos Municípios.

O aumento do valor da gratificação que impacta na remuneração do servidor por ser um ato que tem por finalidade majorar despesas com pessoal, precisa, obrigatoriamente, ser ato derivado de planejamento orçamentário e, assim, observar o disposto no inciso I e II do § 1º do art. 169 da Constituição Federal, para evitar a nulidade prevista no art. 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não pode exceder os limites estabelecidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. 

LC nº 101, de 2000:

Art. 21. É nulo de pleno direito: I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:
 a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; 

O Judiciário vinha, até a LC nº 173, de 2020, que alterou a LC nº 101, decidindo pela não eficácia da lei que majorasse as despesas com pessoal sem previsão específica, como se verifica:

EMENTA: MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI CATARINENSE Nº 9.901, DE 31.07.95: CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DE FISCAIS DE TRIBUTOS ESTADUAIS E DE AUDITORES INTERNOS. ALEGAÇÃO DE QUE A EDIÇÃO DA LEI NÃO FOI PRECEDIDA DE PREVIA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA NEM DE AUTORIZAÇÃO ESPECIFICA NA LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS (ART. 169, PAR. ÚNICO, I E II, DA CONSTITUIÇÃO). 1. Eventual irregularidade formal da lei impugnada só pode ser examinada diante dos textos da Lei de Diretrizes Orcamentarias (LDO) e da Lei do Orcamento Anual catarinenses: não se esta, pois, diante de matéria constitucional que possa ser questionada em ação direta. 2. Interpretação dos incisos I e II do par. único do art. 169 da Constituição, atenuando o seu rigor literal: e a execução da lei que cria cargos que esta condicionada as restrições previstas, e não o seu processo legislativo. A falta de autorização nas leis orcamentarias torna inexequivel o cumprimento da Lei no mesmo exercício em que editada, mas não no subsequente. Precedentes: Medidas Liminares nas ADIS n.s. 484-PR (RTJ 137/1.067) e 1.243-MT (DJU de 27.10.95). 3. Ação Direta de Inconstitucionalidade não conhecida, ficando prejudicado o pedido de medida cautelar. (ADI 1428 MC, Relator(a): MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 01/04/1996, DJ 10-05-1996 PP-15131 EMENT VOL-01827-03 PP-00371 RCJ v. 21, n. 138, 2007, p.113) 

Entretanto, após a LC nº 173 o ato que aumente a despesa com pessoal sem previsão específica na LDO será considerado nulo de pleno direito, conforme especifica o art. 21 da LRF.

O PL necessitava da estimativa do impacto orçamentário e financeiro, com fundamento no art. 17 da LRF, a sua ausência tornava a futura lei nula, conforme estabelece a alínea “a” do inciso I do art. 21 da LRF, bem como se não possuísse previsão específica na LDO.

Após solicitação do Excelentíssimo Presidente desta Câmara quanto ao impacto orçamentário e financeiro e confirmação no sentido de que se haveria previsão específica na LDO, o Poder Executivo juntou estimativa orçamentaria, anexo.
Assim sendo, não há óbices quanto a viabilidade do projeto quanto ao conteúdo material e formal.

Todavia, quanto a revogação do parágrafo único do art. 5º da Lei nº 5523, de 2019, tal ocasionará a omissão da lei quanto a necessidade de comprovação pelo servidor da necessidade da gratificação de difícil acesso.
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade da proposição legislativa submetida à análise, por não apresentar vícios formais ou materiais.

Recomenda-se a manutenção do parágrafo único do art. 5 da Lei nº 5.523/2019.
Três Passos, 23 de junho de 2022.
_______________________________
ALEXANDRE RENÊ OPPERMANN
Procurador Jurídico
OAB/RS 95.723
